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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE 

REF: TOMADA DE PREÇOS N9 2021.02.17.1 - TP 

Absolon Cavalcante mota neto eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 2  

26.803.040/0001-65, com sede na Rua Domingos Alves Cavalcante, s/n, Distrito de Marruás, Tauá - CE, CEP 

63660-000, neste ato representada pelo seu representante legal infra-assinado, vem, tempestivamente e 

com fulcro no art. 109, inciso 1, alínea fla" da lei 8666/1993, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO COM 

EFEITO SUSPENSIVO em face do ato da comissão de licitação, divulgado no dia 12 de março do ano corrente, 

por meio do jornal o povo que INABILITOU a empresa ABSOLON CAVALCANTE MOTA NETO EIRELI na licitação 

representada pelo edital mencionado em epigrafe, pelos fatos e fundamentos de direito que a seguir passa 

a expor na forma do memorial anexo. 

Não obstante, requer que Vossa Senhoria se digne a apreciar a questão aqui ventilada, exercendo o 

direito de retratação que lhe é facultado pela lei vigente (art. 109, paragrafo 42  da lei 8666/1993), acatando 

pedido formulado pela recorrente. 

Igualmente, na remota hipótese de Vossa Senhoria manter decisão ora recorrida, requer que se digne 

a remeter as razões do recurso para a Autoridade Hierárquica Superior, com efeito suspensivo do presente 

certame, a fim de que, no prazo da lei, profira decisão definitivamente fundamentada. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 
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DOUTA AUTORIDADE SUPERIOR, 

DOUTA COMISSÃO DE JULGAMENTO, 

RAZÕES DO RECURSO. 

REF: TOMADA DE PREÇOS N2  2021.02.17.1 — TP 

1. DATEMPESTIVIDADE DO RECURSO: 

1.1 Inicialmente vale demonstrar que o presente recurso é interposto em tempo hábil, nos termos da lei 

8.666/1993, em seu artigo 109, inciso 1, alínea "a", haja visto que o julgamento dos documentos de 

habilitação foi publicado no jornal o povo no dia 12 de março, restando prazo final para a interposição 

de recurso até a data 19 de março. 

2. DA EXPOSIÇÃO INICIAL 

2.1 A recorrente participa do processo licitatório mencionado em epigrafe, cujo o objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA AREA DE 

ENGENHARIA COMPREENDENDO INSPEÇÕES; VISTORIAS,, LAUDO TÉCNICO, ACOMPANHAMENTO 

DE OBRAS PÚBLICAS, LIBERAÇÃO DE MEDIÇÕES, ADITIVOS, REPLANILHAMENTO E ORÇAMENTOS 

DE OBRAS JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO — CE, tendo apresentado sua documentação para habilitação e proposta comercial na 

forma da lei e dentro das regras contidas no edital ao qual o processo está diretamente vinculado. 

2.2 A comissão inabilitou a Recorrente e justificou da seguinte forma: "( 
... ) a empresa Absolon Cavalcante 

mota neto elreli descumpriu o sub item do edital 4.2.5.1 (não comprovou as parcelas de maior 

relevância: C,D e F) 

4.2.5.1 Apresentar comprovação da licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo 
deste Edital, profissional de nível superior, reconhecido pelo 
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CREA ou CAU, detentor de no mínimo 01 (um) Atestado ou 

Certidão de Responsabilidade Técnica, com o respectivos 

acervos expedido pelo CREA, que comprove ter o 

profissional executado serviços de fiscalização de obras, cujas 

parcelas de maior relevância técnicas sejam: 

a)Construção de Barragem de Terra; b) Construção de 

Estradas Vicinais; c) Construção de Edificações de Médio e 

Grande Porte; d) Urbanização de Praças; e) Sistema de 

Abastecimento de Agua; f) Pavimentação em Vias Públicas 

em Piso lntertravado em Concreto; 

.' 2.3 Em contraponto a desclassificação pelo sub item 4.2.5.1 dos itens de relevância, a empresa 

recorrente comprovou na fase de habilitação a fiscalização de mais de 1440 horas de fiscalização, 

tendo diversas obras sido fiscalizadas bem como também sido executados os projetos. 

2.4 Neste acervo apresentado e mencionado, e possivel frisar diversos itens que são semelhantes ou de 

maior complexidade quando comparados aos dos serviços licitados, o que é explicado no próprio 

edital que a comissão os aceit..aria......... 

2.5 Vale ressaltar que a análise.não foi feita por profissional capacitado, engenheiro civil ou arquiteto, o 

que pode ser falhagrave, já que para analisar documentação técnica necessitaria a analise do 

profissional ou parecer do próprio Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

2.6 A fim de facilitar o entendimento a recorrente anexou ao recurso as Anotações de Responsabilidade 

Técnica que fazem parte do acervo apresentado e que atende os itens de Relevância C, D e F. 

2.7 Referente ao item de relevância C, fiscalização de construção de construção de edificação de médio 

e grande porte apresentamos ART n 2  CE20200618188 que faz parte do acervo apresentado na 

habilitação referente a fiscalização de construção de um centro de Artesanato com área de mais de 

5.000 m 2  e área construída de mais de 1200 m 2  (em anexo) 

2.8 Referente ao item de relevância D, urbanização de Praças, apresentamos a ART CE20200724954 que 

faz parte do acervo técnico apresentado na habilitação, onde consta a fiscalização da construção da 

praça Cosme pinheiro de Miranda no distrito de Nova Floresta. (em anexo). 

2.9 Referente ao item de relevância F, apresentamos as ARTs que fazem parte do Acervo, ART CE 

20200651210 onde apresentamos a fiscalização do sistema viário de diversas ruas no município de 
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Jaguaribe e que consta fiscalização em paralelepípedo e pavimentação asfáltica cujo a complexidade 

é similar ou superior ao piso intertravado. ART CE20200638184 fiscalização da revitalização da Av. 

Maria Helena, onde foi executado piso intertravado. (em anexo) 

2.10 	Essas Anotações de Responsabilidade Técnica que fazem parte do acervo apresentado na 

habilitação já comprovam o direito de a empresa passar para a fase de Abertura de propostas de 

preços, comprovando todo o "know - how" e experiência do corpo técnico da empresa. Com  esse 

arcabouço de informações comprobatórias da experiência da empresa e comprovação de fiscalização 

dos serviços solicitados nas ARTs que fazem parte das horas apresentadas no Atestado de Capacidade 

Técnica, onde todos podem ser comprovados junto ao CREA - CE. 

Por fim, é importante salientar que APENAS UMA EMPRESA FOI HABILITADA, Então, a CORREÇÃO do 

equívoco cometido pela comissão de licitação, poderá ainda, além de realizar a justiça com a 

recorrente, proporcionar um embate de um maior numero de empresas, visto que da totalidade de 

6 (SEIS) empresas, APENAS UMA foi julgada HABILITADA Este fato poderá acarretar em restrição de 

competitividade e contratação de proposta não vantajosa ao poder público. 

Pelos fatos expostos inicialmente a recorrente encontra fundamento para apresentação do presente 

recurso com a finalidade de pleitear a reforma da decisão que inabilitou a seguir no processo, uma 

vez que não merece prosperar o julgamento da comissão ante os fatos que o antecederam que a 

recorrente pode provar. 

DO DIREITO 

Considerando que a empresa recorrente apresentou toda a documentação exigida pelo edital, quer 

em vias originais, quer em vias devidamente autenticadas. O ato de inabilitar a recorrente não se 

ampara na legislação vigente, vilipendiando, assim, as normas supralegais e a própria Constituição 

desta República. 
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A comissão tem a oportunidade de rever o julgamento livrando o processo licitatório em tela da 

contaminação pela ILEGALIDADE que fora constatada e aqui apresentada, razão pela qual a reforma 

da decisão é a única forma de desfazer tal ato. 

PIsIJ']IIISJ 

Diante do argumento acima exposto e nos anexos, respeitosamente pede e requer a recorrente que 

essa Douta comissão de licitação receba e conheça o presente Recurso Administrativo, para que o 

julgue TOTALMENTE PROVIDO, reconsiderando e revogando o ato administrativo que inabilitou a 

empresa ABSOLON CAVALCANTE MOTA NETO EIRELI e, por conseguinte, DECLARRE, a empresa 

ABSOLON CAVALCANTE MOTA NETO EIRELI a seguir para a próxima fase do certame. 

Contudo, não sendo este o entendimento da Douta comissão julgadora, pede e requer a recorrente, 

que a peça exordial seja encaminhada como RECURSO, com efeito suspensivo, à Autoridade 

Hierarquicamente Superior e competente para apreciação das razões de fato e de direito expostas. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Tauá - CE, 18 de março de 2021 

Absolon Cavalcante Mota Neto 
CPF: 031.832.753-84 

Sócio - Administrador 
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